2025.10000.04017.9.053217 (pégina 1)

£

1SO oot

A 1SS AN,

GABINETE DO VEREADOR MARCELO SERAFIM

COMSAU - 06° Comissio de Saud

Parecer ao Projeto de Lei n.° 081/2024, de autoria da Vereadora Yomara Lins, que
dispde sobre a Campanha de Conscientizagéo, Prevengdo e Tratameno do Glaucoma no
ambito do municipio de Manaus. '

A proposigédo legislativa em aprego tem por finalidade a informacao e orientacao a
sociedade acerca do Glaucoma, que é uma doenga que atinge o nervo optico dos olhos,
cumprindo as exigéncias legais trazidas pela Constituicdo Federal, preconizando a
obediéncia aos principios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e
eficiéncia na mesma esteira a proposta solicitada, ndo gerando impactos financeiros, visto
que a Campanha supracitada podera ser englobada em outro tipo ja existente acerca do
tema podendo ser custeada com recursos financeiros ja existentes.

O projeto recebeu, inicialmente, parecer opinativo favoravel da Procuradoria da
Camara Municipal, o que levou a emissdo de parecer igualmente pela Comissdo de
Constituicéo, Justica e Redagédo (CCJR). A proposigdo também recebeu parecer favoravel
da Comisséo de Finangas, Economia e Orgamento (CFEO).

Neste momento, o projeto é submetido & analise da 62 Comisséo de Salde.

PARECER

Nos termos do Regimento Interno da Camara Municipal de Manaus, compete & 62
Comisséo de Saude apreciar matérias que versem sobre satde publica, profilaxia sanitaria,
infraestrutura hospitalar e ambulatorial, educagéo em salde, nutriio, controle de doencas
crénicas, bem como iniciativas de promog&o da qualidade de vida da populagao.

O Projeto de Lei sob analise insere-se, portanto, no campo de competéncia desta
Comisséo, por tratar especificamente da conscientizagdo e prevengdo do Glaucoma,
tematica de alta relevancia no contexto da satde publica contemporanea.

A instituicdo de campanhas educativas nessa area estd em consonancia com as
diretrizes do Sistema Unico de Saude (SUS), em especial no que se refere a promogéo da
saude, a integralidade do cuidado e a universalidade do acesso, principios basilares das

politicas publicas de saude brasileiras.
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Considerando a pertinéncia da matéria, sua relevancia social e a inexisténcia de
obices técnicos ou regimentais quanto ao mérito, esta Comisséo entende que a proposta
contribui significativamente para a protecdo da salde mental de criangas e adolescentes,
além de fomentar uma cultura de prevengao e acolhimento, de modo a garantir sua efetiva
aplicagdo pelo Poder Publico e sua melhor compreenséao pela sociedade.

A vista do exposto, esta relatoria manifesta PARECER FAVORAVEL a aprovagéo
do Projeto de Lei n.° 081/2024, de autoria da Véreadora Yomara Lins.

Plenario Adriano Jorge, em 30 de setembro de 2024.

Ve/reaidori !\narcelo Serafim
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- Partido Socialista Brasileiro
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